
2016	-	12	-	16

Revista	de	Processo
2016
REPRO	VOL.	256	(JUNHO	2016)
TEORIA	GERAL	DO	PROCESSO
3.	TRÊS	VELHOS	PROBLEMAS	DO	PROCESSO	LITISCONSORCIAL	À	LUZ	DO	CPC/2015

3.	Três	velhos	problemas	do	processo	litisconsorcial	à	luz	do
cpc/2015

Tre	vecchi	problemi	del	processo	litisconsortile	nel	cpc	del
2015

(Autor)

HEITOR	VITOR	MENDONÇA	SICA

Professor	Doutor	de	Direito	Processual	Civil	na	USP.	Advogado.	heitorsica@usp.br

Sumário:

1	Três	velhas	questões	acerca	do	litisconsórcio

2	Litisconsórcio	facultativo	unitário	ativo

3	Litisconsórcio	ativo	necessário

4	Existência,	validade	e	eficácia	da	sentença	proferida	sem	a	participação	de	litisconsorte	necessário

5	Referências	bibliográficas

Área	do	Direito:	Civil

Resumo:

O	presente	 texto	propõe-se	 a	 analisar	 três	 tradicionais	 questões	 concernentes	 ao	processo	 litisconsorcial,
quais	sejam:	(a)	as	consequências	da	admissão	do	litisconsórcio	facultativo	unitário;	(b)	o	tratamento	a	ser
dado	na	hipótese	de	litisconsórcio	necessário	no	polo	ativo;	e	(c)	a	validade	e	eficácia	da	sentença	proferida
em	processo	sem	citação	de	todos	os	litisconsortes	necessários.

Riassunto:

Il	 testo	 si	 propone	 ad	 analizzare	 tre	 tradizionali	 questioni	 rispetto	 al	 processo	 litisconsortile,	 cioè:	 (a)	 le
conseguenze	 della	 ammissione	 del	 litisconsorzio	 facoltativo	 unitario;	 (b)	 il	 regime	 del	 litisconsorzio
necessario	ativo;	(c)	la	validità	e	efficacia	della	sentenza	nel	processo	senza	la	citazione	di	tutti	e	litiscosorti
necessari

Palavra	Chave:	Litisconsórcio	unitário	-	Litisconsórcio	necessário	-	Limites	subjetivos	da	coisa	julgada.
Parole	Chiave:	Litisconsorzio	unitario	-	Litisconsorzio	necessario	-	Limitti	soggettivi	del	giudicato.
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1.	Três	velhas	questões	acerca	do	litisconsórcio

O	processo	 litisconsorcial	 sempre	desafiou	a	argúcia	dos	estudiosos	e	 suscitou	questões	que	continuam	a
receber	resposta	adequada,	mesmo	considerando	os	esforços	empreendidos	pela	doutrina	há	mais	de	um
século,	 o	 labor	 empreendido	 pelos	 tribunais	 pátrios	 e,	 interessa-nos	 particularmente,	 o	 empenho	 do
legislador	 brasileiro,	 que	 formulou	 soluções	 distintas	 nos	 três	 Códigos	 de	 Processo	 Civil	 nacionais	 (1939,
1973	e	2015).	Em	um	momento	de	transição	para	o	novo	códex,	convém	retomar	algumas	dessas	reflexões.

O	 	 CPC/1939,	 embora	 tenha	 implementado	 avanços	 em	 relação	 à	 legislação	 anteriormente	 vigente,
acolhia	uma	definição	simplória	e	atécnica	para	o	fenômeno	do	litisconsórcio,	sem	diferenciar	de	maneira
muito	clara	suas	diferentes	hipóteses.	 2

O	diploma	que	o	sucedeu,	em	1973,	implementou	avanços,	ao	tratar	do	litisconsórcio	facultativo	em	seu	art.
46	e	do	necessário	em	seu	art.	47.	O	primeiro	dispositivo	se	mostra	mais	bem	redigido	que	o	segundo	que,	a
propósito	 de	 tratar	 do	 litisconsórcio	 necessário,	 em	 realidade	 descreveu	 o	 fenômeno	 do	 litisconsórcio
unitário	que,	para	a	maioria	da	doutrina	nacional,	com	ele	não	se	confunde.	Contudo,	essa	imprecisão	não
chegou	a	causar	grande	embaraço,	 já	que	a	 interpretação	dada	pela	doutrina	majoritária	 foi	guiada	pela

clássica	 obra	 de	 Barbosa	 Moreira	 publicada	 antes	 mesmo	 da	 promulgação	 do	 	 CPC/1973,	 na	 obra
Litisconsórcio	unitário	(de	1972).	 3

A	ideia	primordial	que	se	construiu	e	se	assentou	na	parcela	dominante	da	doutrina	pátria,	cuja	referência
a	 essa	 altura	 qualquer	 sabor	 de	novidade,	 é	 a	 de	 que	 o	 litisconsórcio	 pode	 ser	 facultativo	 ou	necessário
quanto	à	sua	formação;	bem	como	poderia	ser	classificado	entre	simples	ou	unitário,	a	depender	de	como	o
juiz	pode	decidir	em	processo	litisconsorcial.

Essas	 duas	 classificações	 se	 cruzam,	 de	 modo	 que	 haveria	 litisconsórcio	 facultativo	 simples,	 necessário
simples,	facultativo	unitário	e	necessário	unitário.

Seguindo-se	 essa	 linha,	 pode-se	 dizer	 também	 dominante	 na	 processualística	 brasileira	 o	 entendimento
segundo	 o	 qual	 na	maioria	 dos	 casos,	 o	 litisconsórcio	 facultativo	 é	 simples,	 ao	 passo	 que	 o	 necessário	 é
unitário,	ao	passo	que	é	possível	(embora	muito	excepcional)	que	o	litisconsórcio	necessário	seja	simples,	 4

de	 tal	modo	que	 o	 juiz	 deveria	 exigir	 do	 autor	 a	 formação	do	 litisconsórcio,	mas	não	 estaria	 obrigado	 a
"decidir	a	lide	de	modo	uniforme	para	todas	as	partes".

Embora	haja	vozes	em	sentido	contrário,	 também	se	pode	considerar	majoritário	o	entendimento	de	que
existe	litisconsórcio	unitário	facultativo,	sempre	que	o	direito	material	outorgue	legitimidade	a	apenas	um
dos	 partícipes	 da	 relação	 jurídica	 incindível	 para	 postular	 em	 juízo,	 sozinho,	 relativamente	 a	 tutela
jurisdicional	quanto	ao	direito	que	indivisamente	lhe	pertence	e	a	outros	sujeitos.	 5

Contudo,	a	despeito	de	todo	o	esforço	doutrinário	e	pretoriano	para	suprir	as	deficiências	do	texto	legal,	três
clássicos	 problemas	 atinentes	 ao	 litisconsórcio	 continuam	 a	 ensejar	 polêmicas	 e	 carecer	 de	 soluções
satisfatórias:

a)	No	 caso	 de	 litisconsórcio	 unitário	 facultativo	 ativo,	 como	 se	 desenha	 a	 eficácia	 da	 sentença	 e	 a
imutabilidade	da	coisa	julgada	em	relação	a	colegitimados	que	não	foram	integrados	ao	processo?

b)	Existe	litisconsórcio	ativo	necessário	e,	se	existir,	como	deve	proceder	o	juiz	ao	constatar	que	não
foi	formado?	 6

c)	Como	se	desenha	a	validade	e	eficácia	da	sentença	proferida	em	processo	desprovido	da	integração
de	litisconsorte	necessário?

Dos	 três	 problemas	 acima	 enunciados,	 o	 	 CPC/2015	 procurou	 enfrentar	 apenas	 o	 terceiro,	 ao	 prever
consequências	da	omissão	de	integração	de	litisconsórcio	necessário	sobre	a	validade	e	eficácia	da	sentença
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após	o	seu	trânsito	em	julgado,	a	depender	do	regime	litisconsorcial	decisório,	 isto	é,	se	o	 litisconsórcio	é
unitário	ou	simples.	 7

Embora	 tenha	deixado	descobertos	os	dois	primeiros	problemas	acima	detectados,	o	 	CPC/2015	 trouxe
consigo	duas	alterações	do	regime	do	litisconsórcio	que	são	dignas	de	menção,	quais	sejam,	a	alteração	das
definições	de	litisconsórcio	unitário	e	necessário	 8	e	a	alteração	da	consequência	decorrente	da	constatação
da	omissão	de	litisconsorte	passivo	necessário	no	curso	do	processo.	 9

Assim,	persiste	a	necessidade	de	investigar	quais	seriam	as	formas	de	resolver	os	dois	primeiros	problemas
acima	 enunciados	 à	 luz	 da	 omissão	 do	 CPC	 de	 2015	 e	 de	 rever	 criticamente	 se	 a	 solução	 acolhida	 pelo
diploma	para	o	terceiro	problema	mostra-se	ou	não	adequada.

2.	Litisconsórcio	facultativo	unitário	ativo

A	primeira	dúvida	à	qual	me	propus	a	responder	é	a	seguinte:	em	caso	de	litisconsórcio	facultativo	unitário
ativo,	como	se	desenha	a	eficácia	da	sentença	e	a	imutabilidade	da	coisa	julgada	em	relação	a	colegitimados
que	não	foram	integrados	ao	processo?

Várias	foram	as	soluções	propostas	pela	doutrina	ao	longo	do	tempo	para	essa	questão.

A	primeira	delas	simplesmente	nega	a	existência	de	 litisconsórcio	unitário	facultativo.	 10	Para	tanto,	com
fundamentos	em	regras	constitucionais,	argumenta-se	que	não	se	poderia	estender	a	coisa	julgada	formada
sobre	sentença	desfavorável	ao	colegitimado	que	não	participou	do	contraditório,	e	 tampouco	se	poderia
simplesmente	 negar	 a	 formação	 de	 coisa	 julgada	 para	 o	 colegitimado	 que	 não	 veio	 a	 juízo,	 pois	 isso
representaria	 obrigar	 o	 adversário	 a	 se	 defender	 seguidas	 vezes	 em	 subsequentes	 processos	 quanto	 à
mesma	 pretensão	 deduzida	 cada	 vez	 por	 um	 diferente	 colegitimado,	 violando-se	 a	 paridade	 de	 armas.
Segundo	 esse	 entendimento,	 todo	 litisconsórcio	 unitário	 seria	 também	necessário,	 11	 impondo-se	 ao	 juiz
ordenar	 ao	 autor	 a	 integração	 dos	 demais	 colegitimados	 sob	 pena	 de,	 não	 o	 fazendo,	 haver	 extinção	 do
processo	sem	exame	de	mérito.	Se,	por	outro	lado,	o	autor	atender	à	ordem,	haveria	a	integração	de	todos
os	partícipes	da	relação	de	direito	material	ao	contraditório,	excluindo-se	qualquer	dificuldade	no	tocante
aos	limites	subjetivos	da	eficácia	da	sentença	e	da	imutabilidade	da	coisa	julgada.

De	 início,	 desponta	 evidente	 que	 essa	 solução	 esvazia	 completamente	 a	 utilidade	 das	 diversas	 regras	 de
direito	material	 que	 enunciam	 legitimidade	 isolada	para	 cada	 sujeito	 da	 relação	 incindível	 buscar	 tutela
jurisdicional,	 que	 é,	 a	meu	 ver,	 a	 ampliação	 e	 facilitação	 do	 acesso	 à	 justiça.	 O	 inconveniente	 desponta
manifesto	nos	casos	em	que	houver	um	número	elevado	de	colegitimados	como	sói	ocorrer,	por	exemplo,
em	ações	de	anulação	de	deliberação	assemblear.	Integrar	ao	processo	todos	os	acionistas	poderia	dificultar
ou	 até	 mesmo	 inviabilizar	 o	 acesso	 à	 justiça	 daquele(s)	 que	 se	 dispôs(dispuseram)	 a	 mover	 demanda.
Tratando-se	 de	uma	 companhia	 de	 capital	 aberto,	 o	 problema	 ainda	poderia	 ser	 resolvido	no	 âmbito	 da
tutela	coletiva	ou,	mesmo	no	âmbito	de	um	processo	individual,	por	meio	de	uma	citação	editalícia	de	todos
os	 acionistas,	 que	 não	 poderiam	 ser	 identificados	 (art.	 256,	 I,	 do	 CPC	 de	 2015).	 Mas	 numa	 companhia
fechada	essas	soluções	não	se	aplicariam,	o	que	poderia	conspirar	contra	o	direito	fundamental	de	acesso	à
justiça	de	maneira	irremediável,	a	depender	do	caso.

A	 segunda	 solução	 aventada	 pela	 doutrina	 brasileira	 parte	 da	 premissa	 de	 que	 efetivamente	 existe	 o
litisconsórcio	facultativo	unitário	ativo.	Contudo,	a	despeito	disso,	se	proporia	como	obrigatório	que	o	juiz
convocasse	todos	os	demais	colegitimados	a	integrar	o	contraditório	em	processo	movido	por	apenas	um	ou
alguns	deles.

Trata-se	 da	 solução	 propugnada	 pelo	 art.	 116,	 §	 2.º,	 do	 texto	 do	 projeto	 de	 novo	 	 CPC	 aprovado	 pela
Câmara	dos	Deputados	("O	juiz	deve	determinar	a	convocação	de	possível	litisconsorte	unitário	ativo	para,
querendo,	integrar	o	processo").	Como	esse	dispositivo	restou	rejeitado	pelo	Senado	e,	portanto,	não	figura
do	texto	final	sancionado	pela	presidência	da	República,	poder-se-ia	cogitar,	quando	muito,	de	uma	solução
de	lege	ferenda.	Analisada	tal	proposição	sob	esse	ângulo,	há	aspectos	criticáveis.
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De	 fato,	 embora	 ela	 parta	 de	 premissa	 teórica	 diferente	 da	 hipótese	 teórica	 anterior,	 esta	 solução	 tem
basicamente	o	mesmo	objetivo,	 isto	é,	 integrar	ao	processo	todos	os	sujeitos	da	relação	jurídica	de	direito
material,	 de	 modo	 a	 eliminar	 problemas	 no	 tocante	 a	 limites	 subjetivos	 da	 eficácia	 da	 sentença	 e	 da
imutabilidade	da	coisa	julgada.

Nesse	 passo,	 além	de	 padecer	 dos	mesmos	 problemas	 da	 solução	 anterior,	 acima	 destacados,	 criaria	 um

anacronismo.	Imaginando-se	que	o	dispositivo	houvesse	sido	preservado	na	versão	final	do	 	CPC/2015,
despontaria	evidente	o	tratamento	distinto	entre	o	litisconsórcio	unitário	ativo	(que	poderia	ser	facultativo)
e	o	litisconsórcio	unitário	passivo	(que	seria	sempre	necessário).	No	primeiro	caso,	o	juiz	deveria	integrar	ex

officio	o	colegitimado	que	não	figurou	na	peça	inicial	(art.	116,	§	2.º,	do	texto	do	novo	 	CPC	aprovado	pela
Câmara	Federal,	 em	2014),	 ao	passo	que	no	 segundo,	 o	 juiz	deveria	determinar	que	o	autor	 integrasse	o
sujeito	omitido	na	peça	inicial	sob	pena	de,	não	o	fazendo,	extinguir	o	processo	sem	exame	de	mérito	(art.
116,	§	1.º,	da	mesma	versão	do	projeto,	equivalente	ao	art.	115,	parágrafo	único,	da	versão	promulgada	do

	CPC/2015).	Não	há	uma	explicação	plausível	para	essa	diferença	de	tratamento	entre	as	duas	soluções,	
12	 mormente	 porque	 ela	 parte	 do	 (errado)	 pressuposto	 que	 é	 possível	 determinar,	 de	 antemão,	 se	 um
determinado	 sujeito	 da	 relação	 jurídica	 de	 direito	material	 pertence	 ao	 polo	 passivo	 (hipótese	 em	que	 o
litisconsórcio	é	necessário)	ou	ao	polo	ativo	(caso	em	que	se	aplicaria	a	intervenção	ex	officio	determinada

com	base	no	art.	116,	§	2.º,	da	versão	do	projeto	de	novo	 	CPC	aprovado	na	Câmara	Federal).

Esse	problema	despontaria	ainda	mais	grave	em	um	conflito	plurilateral,	como	aqueles	ocorridos	no	seio	de
uma	 sociedade	 empresária	 ou	 durante	 um	 concurso	 público,	 nos	 quais	 é	 inviável	 identificar	 quais	 dos
demais	 sujeitos	 são	 cointeressados	 ou	 contrainteressados	 13	 em	 relação	 ao	 sujeito	 que	 veio	 a	 juízo.	 14	 E
mesmo	os	sujeitos	que	ocupam	o	mesmo	polo	das	relações	jurídicas	de	direito	material	bilaterais	podem	ter
interesses	 conflitantes	 e	 se	 colocarem	 em	 trincheiras	 opostas	 na	 relação	 processual	 (imagine-se	 que,	 um
coerdeiro	pretende	 reaver	bem	deixado	 em	herança	de	um	 terceiro,	mas	outro	 coerdeiro	 entende	que	o
terceiro	é	seu	legítimo	titular).	 15	Para	arrematar,	há	que	se	considerar	que	o	sujeito	que	foi	integrado	ao
processo	 como	 "possível	 litisconsorte	 unitário	 ativo"	 pode,	 inicialmente,	 prostrar-se	 contra	 o	 pedido	 do
autor,	mas,	depois,	mudar	de	ideia	e	alinhar-se	a	essa	posição.	 16

A	terceira	solução	reconhece	a	existência	do	litisconsórcio	unitário	facultativo,	e	se	baseia	na	proposição	de
que	 o	 colegitimado	 que	 veio	 a	 juízo	 seria	 substituto	 processual	 dos	 demais	 colegitimados	 que
permaneceram	inertes.	Trata-se	de	uma	solução	pragmática,	cujo	objetivo	primordial	é	permitir	a	extensão
da	 coisa	 julgada	 aos	 colegitimados	 que	 não	 integraram	 o	 contraditório	 mesmo	 sem	 integrá-los	 ao
contraditório,	 partindo	 do	 pressuposto	 de	 que	 o	 substituído	 processual	 é,	 sempre,	 atingido	 pela	 coisa
julgada	produzida	no	processo	ajuizado	pelo	substituto.	 17

Contudo,	embora	haja	autorizados	pronunciamentos	doutrinários	nesse	sentido,	 18	bem	como	precedentes
nos	 tribunais,	 19	 essa	 solução	 esbarra	 em	 diversos	 óbices.	 Primeiramente,	 a	 substituição	 processual
caracteriza-se	pela	defesa	de	direito	alheio	em	nome	próprio	(na	linha	do	que	dispõe	o	art.	18,	caput,	do	CPC
de	 2015);	 nos	 presentes	 casos,	 o	 colegitimado	 defende,	 sozinho,	 direito	 indivisível	 que	 lhe	 pertence	 e
também	pertence	a	outros	sujeitos.	Em	segundo	lugar,	seria	necessária	disposição	legal	expressa	a	autorizar
tal	situação	(mercê	do	mesmo	art.	18),	a	qual	inexiste	na	espécie.	 20

Não	bastasse,	 as	hipóteses	de	 substituição	processual	normalmente	 se	 justificam	pela	hipossuficiência	do
substituído	 21	 ou	 por	 sua	 omissão,	 como	 legitimado	 ordinário,	 em	 tutelar	 posição	 jurídica	 da	 qual	 é
dependente	 o	 substituto.	 22	 A	 colegitimidade	para	defesa	de	direito	 indivisível	não	 caracteriza	nenhuma
dessas	situações.

A	tudo	isso	acresça-se	que,	mais	recentemente,	a	doutrina	tem	posto	em	dúvida	o	entendimento	longamente
assentado	de	que	a	coisa	julgada	se	aplica	sempre	e	em	qualquer	caso	ao	substituto	processual.	 23

Por	 fim,	 há	 que	 se	 reconhecer	 novamente	 aqui	 que	 os	 colegitimados	 não	 estarão,	 sempre,	 alinhados	 e
concordes	 em	 torno	 de	 qual	 situação	 pretendem	 defender	 em	 juízo,	 de	 tal	 modo	 que	 seria	 no	 mínimo
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estranho	propor	que	um	substituto	processual	atue	para	obter	tutela	jurisdicional	contrária	ao	interesse	do
substituído.	 Nesse	 caso,	 não	 se	 trataria	 de	defender	direito	 alheio	 em	 nome	 próprio,	mas	 sim	 de	 apenas
atacar	direito	alheio	e	para	 isso	não	se	dispensaria	o	respeito	ao	contraditório.	Como	se	observou	acima,
essa	situação	se	reconhece	facilmente	se	tratando	de	relações	jurídicas	plurilaterais	-	como	nos	já	referidos
litígios	entre	quotistas	ou	acionistas	de	uma	sociedade	empresária	ou	entre	os	candidatos	a	um	concurso
público	 -	 nas	 quais	 é	 inviável	 identificar	 de	 antemão	 quais	 dos	 demais	 sujeitos	 são	 cointeressados	 ou
contrainteressados	em	relação	ao	sujeito	que	veio	a	juízo.	E	como	acima	se	destacou,	é	plenamente	possível
a	 existência	 de	 antagonismo	 entre	 ocupantes	 do	 mesmo	 polo	 da	 relação	 jurídica	 de	 direito	 material
bilateral.

A	 quarta	 solução	 se	 baseia	 na	 simples	 afirmação	 de	 que	 a	 coisa	 julgada	 se	 estenderia	 aos	 demais
colegitimados	 que	 não	 vieram	 a	 juízo	 (e	 que,	 portanto,	 são	 tecnicamente	 terceiros).	 24	 Ou	 seja,	 chega-se
aqui	 ao	 mesmo	 resultado	 da	 proposição	 anterior,	 mesmo	 sem	 recorrer	 ao	 "artifício"	 da	 substituição
processual	para	justificar	que	terceiros	ficassem	vinculados	à	coisa	julgada.	Contudo,	a	solução	esbarra	nas

garantias	constitucionais	do	processo	e	no	texto	expresso	do	art.	 	506	do	 	CPC/2015,	segundo	o	qual	a
coisa	 julgada	 não	 poderia	 prejudicar	 terceiros.	 Isso	 basta	 para	 que	 essa	 proposição	 seja	 descartada,	 ao
menos	com	base	no	que	consta	de	ordenamento	processual	pátrio.

Em	realidade,	trata-se	de	problema	extremamente	complexo,	não	se	podendo	conceber	uma	solução	única,
perfeita	e	acabada	para	todos	os	casos.

Sem	 pretensão	 de	 esgotar	 o	 tema,	 seguem	 aqui	 algumas	 sugestões	 que	 visam	 equilibrar	 as	 garantias
processuais	em	jogo:

a)	 primeiramente,	 há	 que	 se	 reconhecer	 o	 acerto	 de	 Liebman,	 25	 ao	 reconhecer	 que	 parte	 dos
problemas	se	 resolveria	com	base	na	distinção	entre	eficácia	da	 sentença	e	 imutabilidade	da	coisa
julgada.	 Quando	 qualquer	 dos	 colegitimados	 litigar	 sozinho	 e	 sagrar-se	 vencedor,	 a	 eficácia	 da
sentença	poderá	reverter	benefício	aos	demais	colegitimados	cointeressados	que	não	 integraram	o
processo	e	que	não	precisarão	socorrer-se	do	Poder	Judiciário	para	obter	os	mesmos	efeitos	práticos
decorrentes	 da	 decisão	 quanto	 à	 relação	 jurídica	 incindível	 (ante	 a	 evidente	 falta	 de	 interesse
processual).	 26	 Tal	 fenômeno	 decorre	 da	 eficácia	 natural	 da	 sentença,	 e	 não	 da	 imutabilidade	 da
coisa	julgada.	Soluciona-se,	assim,	a	questão	dos	colegitimados	cointeressados,	restando	pendente	a
solução	quanto	aos	colegitimados	contrainteressados;

b)	os	novos	limites	subjetivos	da	coisa	julgada	fixados	pelo	CPC	de	2015	-	cujo	art.	506	dispõe	que	a
coisa	julgada	pode	beneficiar	terceiros	 27	-	reforçarão	o	acerto	da	solução	de	Liebman	nas	hipóteses
em	que	há,	de	um	 lado,	apenas	um	 litigante	e,	no	polo	contrário	da	relação	material	e	processual,
uma	 pluralidade	 de	 colegitimados	 cointeressados.	 Se	 o	 litigante	 individual	 sai	 vencido	 em	 um
processo	contra	apenas	um	colegitimado	e	a	decisão	transitada	em	julgado,	via	de	regra	uma	nova
demanda	 movida	 contra	 outro	 legitimado	 ficará	 impedida	 pela	 coisa	 julgada.	 28Essa	 disposição,
contudo,	 não	 impede	 que	 um	 colegitimado	 pretenda,	 em	 ulterior	 demanda,	 a	 mesma	 tutela
jurisdicional	que	foi	negada	a	outro	colegitimado	em	face	do	mesmo	sujeito.	Se	assim	fosse,	a	coisa
julgada	prejudicaria	terceiros,	e	não	beneficiaria;

c)	 em	 situações	 com	 pluralidade	 indeterminável	 de	 sujeitos	 -	 como,	 por	 exemplo,	 a	 anulação	 de
deliberação	assemblear	de	uma	companhia	de	capital	aberto	-	os	conflitos	hão	de	ser	melhor	tratados
no	 âmbito	 da	 tutela	 coletiva.	 Contudo,	 considerando-se	 que	 a	 propositura	 de	 ação	 coletiva	 não

impede	 ações	 individuais	 (art.	 	 104	 do	 	CDC),	 é	 de	 rigor	 resolver	 os	 problemas	 atinentes	 ao
litisconsórcio	 facultativo	 unitário	 no	 âmbito	 da	 tutela	 individual.	 Para	 tanto,	 conforme	 acima
destacado,	 mostra-se	 cabível	 a	 citação	 por	 edital	 de	 todos	 os	 colegitimados	 impossíveis	 de	 serem

identificados,	 por	 força	 do	 art.	 	 256,	 I,	 do	 	CPC/2015.	 O	 problema	 persiste,	 então,	 quando	 os
colegitimados	são,	sim,	identificáveis,	o	que	afastaria	a	citação	editalícia;
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d)	 se	 o	 demandante	 pretender	 inserir	 todos	 os	 partícipes	 da	 relação	 jurídica	material	 na	 relação

processual	não	haverá	 impedimento,	 em	 face	da	amplitude	do	art.	 	 113	do	 	CPC/2015.	 E	 não
haveria	que	se	cogitar	o	desmembramento	de	que	trata	o	art.	113,	§	1.º,	pois	a	técnica	só	poderia	ser
validamente	aplicada	se	tratando	de	pluralidade	de	pedidos	formulados	por	ou	contra	pluralidade	de
partes,	não	se	aplicando	quando	se	trata	de	um	único	pedido	formulado	por	ou	contra	pluralidade	de
sujeitos;	 29

e)	 quando	 o	 demandante	 não	 pretender	 inserir	 os	 demais	 colegitimados,	 parece	 realmente	 uma
solução	 adequada	 permitir	 que	 o	 juiz	 a	 determine	 (intervenção	 iussu	 iudicis,	 tal	 como	 se	 achava

previsto	no	art.	116,	§	2.º,	do	texto	do	novo	 	CPC/2015	aprovado	pela	Câmara	dos	Deputados,	mas
rejeitado	pelo	 Senado	Federal).	 Contudo,	não	nos	parece	 adequado	estabelecer	 como	obrigatória	 a
intervenção,	 convindo	que	o	 juiz	analise	a	oportunidade,	 na	 linha	do	que	dispõe	o	art.	 107	do	CPC
italiano,	 30	a	fim	de	não	frustrar	o	direito	individual	a	uma	tutela	jurisdicional	efetiva,	adequada	e,
sobretudo,	em	prazo	razoável.	Tratar-se-ia	de	modalidade	de	intervenção	provocada	e	por	 inserção,
que	 apresentaria	 enormes	 vantagens	 em	 relação	 às	modalidades	 de	 intervenção	 espontâneas	 (que
não	são	precedidas	de	um	ato	formal	e	solene	de	comunicação	processual,	sem	o	que	o	contraditório
não	 se	 desenha	 plenamente)	 e	 provocadas	 pelas	 partes	 (que	 são	 limitadas	 e,	 mesmo	 que	 fossem
alargadas,	podem	esbarrar	 em	eventual	desinteresse	por	parte	dos	 litigantes	originais	 em	manejá-
las).	 31	Mas	essa	solução	só	pode	ser	cogitada	de	lege	ferenda;

f)	a	oportunidade	do	cabimento	da	integração	de	todos	os	copartícipes	da	relação	jurídica	de	direito
material	 nos	 casos	 de	 litisconsórcio	 unitário	 facultativo	 poderia	 ser	 particularmente	 relevante	 e
adequada	 se	 cumpridas	 duas	 condições:	 (a)	 se	 o	 número	 de	 colegitimados	 for	 exíguo;	 e	 (b)	 se	 for
particularmente	difícil	identificar	se	os	colegitimados	são	cointeressados	ou	contrainteressados;

g)	de	lege	ferenda,	poderia	se	cogitar	da	citação	editalícia	mesmo	que	seja	possível	identificar	todos	os
sujeitos	da	relação	jurídica	material	plurilateral	se	os	atos	de	comunicação	realizados	no	âmbito	do
direito	 material	 seguem	 essa	 forma	 (como	 no	 caso	 da	 maioria	 das	 sociedades	 por	 ações	 ou	 dos
concursos	e	licitações	públicas),	mas	essa	solução	também	se	apresenta	de	lege	ferenda;

h)	ainda	de	 lege	ferenda,	poder-se-ia	encontrar	aqui	um	campo	 fértil	para	a	aplicação	dos	negócios
jurídicos	 processuais,	 cuja	 inovadora	 cláusula	 geral	 atípica	 vem	 regulada	 pelo	 art.	 190	 do	 CPC	 de
2015.	Os	instrumentos	contratuais	e/ou	os	contratos	e	estatutos	sociais	poderiam	de	antemão	prever	a
desnecessidade	 de	 integração	 ao	 processo	 de	 todos	 os	 partícipes	 da	 relação	 jurídica	 de	 direito
material	 desde	 que	 adequadamente	 representados	 por	 apenas	 um	 ou	 alguns	 dos	 colegitimados.
Tratar-se-ia,	pois,	de	uma	legitimação	extraordinária	consensual;

i)	i)	nos	casos	em	que	não	houver	a	integração	do	litisconsorte	facultativo	unitário,	será	inevitável	lhe
ressalvar	a	aplicação	da	coisa	 julgada	 sobre	 sentença	desfavorável.	O	encurtamento	dos	prazos	de
prescrição	 e	 decadência	 poderia	 amenizar	 (ou	 eventualmente	 até	 eliminar)	 o	 risco	 de	 seguidas
demandas	movidas	por	diferentes	colegitimados.

3.	Litisconsórcio	ativo	necessário

Para	enfrentar	esse	segundo	ponto	de	dúvida,	parto	do	pressuposto,	assentado	no	item	anterior,	de	que	há
litisconsórcio	unitário	facultativo	sempre	que	o	direito	material	conferir	a	apenas	um	copartícipe	de	uma
relação	jurídica	incindível	a	legitimidade	isolada	para	socorrer-se	das	vias	judiciais	para	defender	o	direito
que	lhe	pertence	e	indivisivelmente	a	outros.

Como	consequência,	há	que	se	reconhecer	que,	quando	a	relação	jurídica	for	incindível	e	não	houver	uma
regra	 que	 imponha	 legitimidade	 isolada	 de	 cada	 um	 dos	 seus	 partícipes,	 o	 litisconsórcio	 será,	 além	 de
unitário,	também	necessário.

Para	facilitar	a	compreensão,	basta	pensar	no	litígio	decorrente	de	um	contrato	de	venda	e	compra	de	bem
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indivisível,	 celebrado	 por	 dois	 vendedores	 e	 dois	 compradores.	 À	 míngua	 de	 uma	 norma	 que	 confira
legitimidade	isolada	a	um	dos	compradores	ou	a	um	dos	vendedores	para	pedir	tutela	jurisdicional	quanto
à	existência,	validade	e	eficácia	do	negócio	-	como,	por	exemplo,	para	os	compradores	pedirem	a	anulação
por	vício	de	vontade	ou	os	vendedores	pedirem	a	resolução	por	inadimplemento	-,	impor-se-ia	a	formação
de	 litisconsórcio	 necessário	 em	 ambos	 os	 polos	 da	 relação	 jurídica	 processual.	 No	 polo	 passivo,	 essa

operação	não	ofereceria	maiores	dificuldades,	eis	que	há	norma	expressa	a	respeito	(art.	 	115,	parágrafo

único,	do	 	CPC/2015).	Contudo,	esse	dispositivo	nada	dispõe	sobre	a	formação	do	litisconsórcio	necessário
ativo,	havendo	até	mesmo	quem	diga	que	tal	fenômeno	não	poderia	ser	aceito.	Pondera-se,	com	razão,	que
o	sujeito	que	quer	ir	a	juízo	não	pode	ser	impedido	de	fazê-lo	por	outro	sujeito	ocupante	do	mesmo	polo	da
relação	 jurídica	 de	 direito	 material	 em	 face	 da	 garantia	 constitucional	 de	 inafastabilidade	 do	 Poder
Judiciário.	 32

Uma	possível	solução	para	tanto	seria	aplicar,	por	analogia,	o	disposto	nos	arts.	 	73,	§	1.º,	I,	e	 	74	do

	 CPC/2015,	 segundo	 os	 quais	 cônjuges	 são	 litisconsortes	 necessários	 para	 litigar	 sobre	 direitos	 reais
imobiliários,	 mas	 que	 a	 presença	 de	 um	 deles	 poderia	 ser	 suprida	 por	 autorização	 do	 outro,	 obtida
extrajudicialmente	ou	suprida	por	meio	de	procedimento	judicial	preparatório	exclusivamente	dedicado	a
esse	 fim.	 Trata-se	 de	 proposição	 difícil	 de	 sustentar,	 seja	 porque	 dependeria	 de	 uma	 interpretação

incrivelmente	 extensiva	 dos	 arts.	 	 73,	 §	 1.º,	 I,	 e	 	 74	 do	 	 CPC/2015,	 seja	 porque	 não	 se	 mostra
inteiramente	afinada	com	a	garantia	de	acesso	à	justiça.	Se	o	sujeito	interessado	em	ir	a	juízo	não	obtivesse
autorização	do	outro	ocupante	do	mesmo	polo	da	relação	jurídica	de	direito	material,	teria	que	se	socorrer
de	um	procedimento	 judicial	 preparatório,	 postergando	demasiadamente	o	 início	do	processo	 em	que	 se
prestará,	verdadeiramente,	a	tutela	jurisdicional	pretendida.

A	 segunda	 solução,	 calcada	 na	 ideia	 de	 "despolarização"	 do	 processo,	 é	 permitir	 que	 haja	 apenas	 um
legitimado	no	polo	ativo	da	relação	 jurídica	processual	e	que	o(s)	outro(s)	ocupante(s)	do	mesmo	polo	da
relação	 jurídica	 material	 seja(m)	 citado(s)	 para,	 querendo,	 acompanhar(em)	 o	 processo,	 sujeitando-se	 à
imutabilidade	 da	 solução	 que	 a	 ele	 for	 dada.	 33	 Trata-se	 da	 solução	 mais	 adequada	 à	 luz	 da	 garantia

constitucional	de	acesso	à	justiça	e	pode	ser	extraída	a	partir	de	uma	interpretação	sistemática	do	art.	 	

115,	parágrafo	único,	do	 	CPC/2015,	 34	bem	como	do	art.	238	do	mesmo	diploma.	 35

Aqui	 também	 a	 celebração	 de	 um	 negócio	 jurídico	 processual,	 com	 fundamento	 no	 art.	 	 190	 do	 	
CPC/2015,	poderia	ensejar	a	solução	mais	simples	desse	problema,	se	outorgasse	legitimidade	a	apenas	um
dos	ocupantes	de	um	dos	polos	da	relação	jurídica	de	direito	material	para	defender	sozinho	os	interesses
dos	demais	copartícipes	(legitimação	extraordinária	consensual).

4.	Existência,	validade	e	eficácia	da	sentença	proferida	sem	a	participação	de	litisconsorte
necessário

Chega-se,	então,	ao	exame	do	terceiro	e	último	problema	acima	delineado.

Trata-se	de	questão	sobre	a	qual	silencia	o	CPC	de	1973,	e	que	é	expressamente	enfrentada	pelo	art.	 	115

do	 	CPC/2015	que,	nesse	particular,	ecoa	teses	já	defendidas	pela	doutrina.	O	dispositivo	dispõe	que:	"A
sentença	 de	mérito,	 quando	 proferida	 sem	 a	 integração	 do	 contraditório"	 é	 nula,	 se	 o	 litisconsórcio	 for
unitário,	e	relativamente	 ineficaz,	apenas	para	as	partes	não	citadas,	quando	se	 tratasse	de	 litisconsórcio
simples.

No	tocante	à	hipótese	de	omissão	de	 litisconsorte	necessário	simples,	a	solução	ao	final	acolhida	no	texto
final	do	diploma	apresenta-se	 irretocável.	Retomando	o	exemplo	aventado	no	item	1	supra,	pense-se	que,
em	ação	de	usucapião,	tenha	se	deixado	de	citar	um	dos	confrontantes	do	imóvel	usucapiendo.	Se,	ao	final,
a	sentença	que	julgou	procedente	o	pedido	e	demarcou	a	área	do	terreno	usucapiendo	em	prejuízo	desse
confrontante,	bastará	que	ele	vá	a	juízo	e,	lançando	mão	dos	remédios	adequados,	defenda	o	domínio	e	a
posse	de	sua	gleba.

https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.115&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.115&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.115&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.115&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=&unit2Scroll=LGL-2015-1656|&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.73&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.73&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.74&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.74&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=&unit2Scroll=LGL-2015-1656|&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.73&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.73&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.74&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.74&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=&unit2Scroll=LGL-2015-1656|&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.115&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.115&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=&unit2Scroll=LGL-2015-1656|&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.190&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.190&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=&unit2Scroll=LGL-2015-1656|&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=A.115&unit2Scroll=LGL-2015-1656|A.115&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun
https://signon.thomsonreuters.com/?productid=WLBR&returnto=http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/authentication/signon&bhcp=1&redirect=/maf/app/document?stid=st-rql&marg=LGL%5C%5C2015%5C%5C1656&fromProview=true&fcwh=true&unit=&unit2Scroll=LGL-2015-1656|&mdfilter=exclude-ficha-ind-comun


Contudo,	 no	 tocante	 à	 omissão	 da	 citação	 de	 litisconsorte	 necessário	 unitário,	 é	 preciso	 examinar	 com
maior	atenção	o	novo	regramento	legal.

Para	correta	compreensão	desse	dispositivo,	é	mister	levar	em	conta,	primeiramente,	as	conclusões	acima
alcançadas,	 isto	 é:	 se	 o	 litisconsorte	 necessário	 omitido	 se	 beneficiou	 da	 sentença	 proferida	 sem	 sua
participação,	não	se	poderia	falar	de	nulidade	ou	de	ineficácia.	Nesse	passo,	o	sujeito	careceria	de	interesse
processual	para	pedir	a	mesma	providência	(em	face	da	eficácia	natural	da	sentença)	e	poderia	invocar	a
seu	 favor	a	 coisa	 julgada	produzida	 sobre	a	 sentença	que	 lhe	beneficiou	para	 impedir	nova	 investida	de
adversário.	Em	resumo:	só	se	cogita	de	nulidade	ou	ineficácia	para	o	sujeito	que	se	sentiu	prejudicado	pela
sentença	proferida	em	processo	no	qual	deveria	ter	sido	integrado	como	litisconsorte	necessário.

Superando	esse	cômputo,	apresenta-se	ainda	absolutamente	necessário	examinar	em	detalhes	a	dimensão
objetiva	e	subjetiva	dessa	nulidade.

A	 primeira	 constatação	 é	 a	 de	 que	 só	 poderia	 haver	 nulidade	 dos	 capítulos	 da	 sentença	 conotados	 pela
incindibilidade,	 se	 havia	 pedidos	 cumulados	 dirigidos	 apenas	 ao	 sujeito	 que	 efetivamente	 foi	 citado,	 a
decisão	a	respeito	permanece	hígida,	bem	como	a	solução	acerca	da	divisão	da	responsabilidade	pelo	custo
do	processo	ou	a	eventual	aplicação	de	sanções	por	comportamento	processual	ilícito.

A	segunda	questão	a	ser	enfrentada	concerne	ao	momento	e	ao	meio	pelo	qual	se	pode	arguir	a	nulidade.

A	dificuldade	que	se	põe	repousa	sobre	o	fato	de	que	as	nulidades	processuais,	via	de	regra,	são	sanáveis
pela	coisa	julgada	material,	sobrevivendo	apenas	àquelas	taxativamente	previstas	como	fundamentos	para
a	ação	rescisória	 36	e,	passado	o	biênio	legal,	nem	mesmo	por	essa	via	poderiam	ser	reconhecidas.

Justamente	por	isso	é	que	vários	estudiosos	propunham	a	inexistência	jurídica	da	sentença	proferida	sem	a
citação	 de	 litisconsorte	 necessário	 unitário.	 37	 Tratar-se-ia	 de	 solução	 consentânea	 com	 o	 entendimento
(largamente	disseminado	na	doutrina	e	nos	tribunais)	de	que	a	sentença	proferida	sem	citação	de	todos	os
réus	seria	juridicamente	inexistente.	 38	Os	partidários	dessa	tese	não	dão	importância	ao	comando	dos	arts.

	 214	 do	 	 CPC/1973	 e	 239	 do	 	 CPC/2015,	 segundo	 o	 qual	 a	 citação	 é	 necessária	 à	 "validade	 do

processo",	e	se	apegam	aos	arts.	 	475-L,	I,	e	 	741,	I,	do	 	CPC/1973,	equivalentes	aos	arts.	 	 525,	§

1.º,	I,	e	 	535,	I,	do	 	CPC/2015,	que	permitem	que	o	réu	que	não	foi	validamente	citado,	 foi	declarado
revel	 e	 saiu	 vencido	 possa	 apontar	 esse	 vício	 processual	 em	 sede	 de	 impugnação	 ao	 cumprimento	 da
sentença),	ou	seja,	independentemente	do	manejo	de	ação	rescisória.

A	prevalecer	a	tese	de	inexistência,	despontaria	necessário	reconhecer	que	sua	declaração	exigiria	excluir
do	mundo	jurídico	todo	e	qualquer	efeito	produzido	pelos	atos	declarados	inexistentes,	o	que	poderia	levar
a	 absurdos	 como	 se	 exigir	 do	 Estado	 a	 restituição	 de	 taxas	 judiciárias	 pagas	 pelas	 partes,	 a	 extinção	 de
punibilidade	da	testemunha	que	cometeu	perjúrio	etc.

Assim,	o	 	CPC/2015	acerta	ao	estabelecer	como	consequência	a	nulidade	e	não	a	inexistência	da	sentença.
Contudo,	 é	 preciso	 levar	 em	 conta	 a	 preocupação	 dos	 autores	 que	 propuseram	 a	 tese	 da	 inexistência	 e
afastar	a	necessidade	de	o	terceiro	manejar	ação	rescisória.

Com	efeito,	a	julgar	pela	redação	do	art.	115,	poder-se-ia	extrair	o	(errôneo)	entendimento	de	que	o	regime
jurídico	para	reconhecimento	do	vício	seja	o	mesmo	tanto	para	o	sujeito	que	participou	do	contraditório,
quanto	para	o	sujeito	que	foi	omitido.

Essa	premissa	poderia	 levar	a	duas	diversas	situações,	ambas	absurdas,	 isto	é,	 (a)	permitir	que	ambos	os
litisconsortes	(o	que	foi	citado	e	o	que	não	foi)	aleguem	o	vício	a	qualquer	tempo	e	por	qualquer	meio;	ou
(b)	exigir	que	ambos	manejem	a	competente	ação	rescisória.

Não	 se	 justifica	 autorizar	 que	 o	 sujeito	 que	 efetivamente	 participou	 do	 contraditório	 esteja	 livre	 para
suscitar	a	nulidade	a	qualquer	tempo	e	 independentemente	das	formalidades	 inerentes	à	ação	rescisória.
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Restaria	irremediavelmente	violado	o	princípio	da	cooperação.	Ademais,	as	razões	que	legitimam	o	terceiro
não	citado	a	apontar	esse	vício	não	se	aplicam	igualmente	ao	sujeito	que	efetivamente	integrou	a	relação
processual.

De	 outro	 lado,	 não	 se	 justifica	 exigir	 que	 o	 sujeito	 não	 citado	 ajuíze	 ação	 rescisória,	 como	 já	 se	 viu
reconhecido	 no	 STJ,	 com	 base	 na	 doutrina	 de	 Alexandre	 Freitas	 Câmara.	 39	 Despreza-se	 por	 completo	 o
direito	 ao	 contraditório	 do	 sujeito	 que	 não	 participou	 do	 processo	 e	 estende	 a	 ele	 a	 coisa	 julgada
independentemente	de	se	saber	se	lhe	trouxe	benefício	ou	prejuízo,	ao	arrepio	da	norma	expressa	do	art.

	506	do	 	CPC/2015.

Parece	mais	adequado	falar	que,	para	o	terceiro	não	citado,	há	em	nulidade	grave	o	suficiente	para	escapar

do	"efeito	sanatório	geral"	da	coisa	julgada	material,	por	disposição	expressa	dos	arts.	 	525,	 	522,	§	1.º,

I	e	 	535,	I,	do	 	CPC/2015)	e	que,	portanto,	excepcionalmente,	não	precisa	ser	alegada	observando-se	os
estritos	 limites	 da	 ação	 rescisória	 40	 a	 qual,	 contudo,	 ainda	 assim	 precisa	 ser	manejada	 pelo	 sujeito	 que
participou	efetivamente	do	contraditório.
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